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» D E C R E T O  NO 2.415 «

DISPÕE SOBRE ABERTURA, NA FORWA DO § 4Bt DO ARTI
GO 62, DA CONSTITUIÇÃO DA REPI^BLICA, PELO RESPEC
TIVO SALDO. ABERTO NO ÕLTIPIO QUADRinESTRE______ DE
1986.

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das pelo artigo A2, da Lei Federal nO 4,320, de 17 de março 
de 1964 e tendo em vista o disposto no § 40, do artigo 62, da 
Constituição da República:

D E C R E T A  ;

Artigo 10 - Fica reaberto no Executivo, pelo saldo apurado em 
31 de dezembro de 1986, aberto através do Decreto 
nO 2.393, de 31/10/06 s autorizado pela Lei nO
1,660, de 31/10/06, para atender a seguinte do
tação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
4110 Obras e Instalações
FP 10,58.323.1.19 Galerias de águas pluviais 

nos bairros Sto Antonio e Cidade
Industrial Cz$ 326.422,00

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario,

P.M. de Lorena, 02 de janeiro de 1907,

ARLOS EUCtgNTn MARCONDES 
a Prefeito Municipal »
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